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COMENDA MUNICIPAL DO MÉRITO MILTON 
MARTINS AO SENHOR FRANCISCO 
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FÁRMACIA, PELOS RELEVANTES SERVIÇOS 
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I - Relatório: 

 Foi encaminhado para análise e parecer desta Comissão, nos termos do regimento 

interno deste Legislativo Municipal, a presente proposição. 

 O Projeto de Decreto Legislativo nº 044/2023 veio devidamente acompanhado de 

sua justificativa, juntamente com parecer prévio da Procuradoria Especializada desta Casa. 

  

II – Voto do Relator: 

O Projeto de Decreto Legislativo em pauta foi encaminhado a este Relator para 

análise e parecer.  

Como sabemos, cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação manifestar-

se sobre todos os assuntos entregues à sua apreciação, quanto ao seu aspecto 

constitucional, legal e quanto ao seu aspecto gramatical e lógico. 

O Projeto de Decreto Legislativo em pauta busca homenagear o Cidadão 

FRANCISCO NOGUEIRA TORRES – BIGODE, por toda contribuição realizada ao 

nosso município, em especial, nas ações da saúde em Parauapebas. 

Na justificativa, o nobre Vereador Francisco Eloecio nos lembra que o homenageado 

é um empreendedor visionário que viu um futuro em Parauapebas, tem duas filhas e dois 

netos. Responsável por abrir caminhos em nosso município, Bigode criou o acesso entre 

as ruas São João, onde ele morava, e Araguaia. Depois, ajudou a fundar a antiga Avenida 

Curió, hoje batizada como Rua do Comércio.  

Foi aí que ele instalou a “Farmácia Cavalcante”, a famosa "Farmácia do Bigode". 

Quase ninguém sabe onde fica a Farmácia Cavalcante mas praticamente todo mundo 
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identifica a Farmácia do Bigode, que se tornou marca registrada na prestação de serviços 

parauapebense.  

Em abril de 2021, no auge da pandemia da covid-19, Bigode da Farmácia preocupou 

a todos, quando recebeu o diagnóstico do Corona Virus ficando com 70% do pulmão 

comprometido. Graças a Deus, e a torcida da população de Parauapebas, Bigode se 

recuperou, e hoje está com a Saúde em dias.  

Após análise deste projeto, a procuradoria especializada de assessoramento jurídico 

legislativo opinou pela constitucionalidade do projeto, assegurando que o projeto satisfaz 

os requisitos necessários à sua aprovação e opinou pela consequente honraria. 

 Portanto, ante todo o exposto, opina-se pelo APROVAÇÃO do Projeto de Decreto 

Legislativo nº 044/2023. 

É o parecer do relator.  

Sala das Comissões, em _______ de ________ de 2023. 

__________________________________ 
 

Relator(a) 
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III - PARECER DA COMISSÃO 

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, DE JUSTIÇA E REDAÇÃO, ante o exposto, 

opina pela APROVAÇÃO do Projeto de Decreto Legislativo nº 044/2023. 

 

Sala das Comissões, ____ de  _______________ de 2023. 

 

 

 

 

________________________________ 

Elias Ferreira de Almeida Filho 

Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação 

 

 

__________________________________ 

Luis Castilho 

Membro da CCJR 

 

 

__________________________________ 

Elvis Silva Cruz 

Membro da CCJR 

 


		2023-11-07T08:17:55-0300
	Brasil
	ELIAS FERREIRA DE ALMEIDA FILHO
	Assinador Serpro


		2023-11-07T08:18:23-0300
	Brasil
	ELIAS FERREIRA DE ALMEIDA FILHO
	Assinador Serpro


		2023-11-07T13:54:38-0300
	Brasil
	ELVIS SILVA CRUZ
	Assinador Serpro


		2023-11-08T09:27:16-0300
	LUIZ ALBERTO MOREIRA CASTILHO:72334096687




